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Titular – Sônia Oliveira França – mátricula 238.721 
Suplente – Francisco Alberto Diniz do Nascimento – matrícula 433.823 
Art. 2º A presidência da COIPNS será exercida pelo Departamento de Supervisão 

Metodológica.  
Art. 3º - A comissão desempenhará suas funções sem ônus para o erário municipal.  
Art. 4º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

ORDEM DE INÍCIO 
Estamos concedendo ORDEM DE INÍCIO ao CONTRATO N.º 030/2019, firmado 
com a empresa BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA, objetivando a 

prestação de serviços de processamento de produtos termorresistentes, processados 
em vapor saturado sob pressão (autoclave), à partir do dia 15/03/2020 com término 
previsto para 15/03/2021. PROCESSO Nº 200/0571/2019. 

ORDEM DE INÍCIO 
EMPRESA: BIOXXI SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO LTDA. 
END.:  RUA CHANTECLER, nº 26 – SÃO CRISTOVÃO – RIO DE JANEIRO – RJ.  
Contrato nº 30/2019                                             Processo nº 200/0571/2019 
PREZADO SENHOR, 
De conformidade com sua proposta, e os termos do ato convocatório do Processo nº 
200/0571/2019, partes integrantes e indissociáveis deste documento, estamos 
concedendo ORDEM DE INÍCIO à partir do dia 15/03/2020 com término previsto para 
15/03/2021, a prestação de serviços de processamento de produtos 
termorresistentes, processados em vapor saturado sob pressão (autoclave), 
devendo ser observado entre outras as seguintes expressas condições: 
a) Subordinação as normas estabelecidas na Lei N° 8666, de 21 de junho 
de 1993. 
b) Responsabilidade, exclusiva, da proponente pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, secundários e tributários, referentes ao objeto. 
c) Execução completa do objeto de acordo com o Termo de Referência, 
com fornecimento em comodato de uma termoseladora para cada Unidade de saúde 
e a prestação do serviço compreendendo a coleta, transporte, esterilização, entrega 
dos materiais e treinamento dos funcionários. 
d) O prazo de execução de 12 (doze) meses. 
e) O valor global estimado é de R$ 2.000.000.04 (Dois milhões de reais e 
quatro centavos). 

f) Os pagamentos serão realizados, em 12 (doze) parcelas, sendo 
efetuados mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente de titularidade da 
CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pela Fundação Municipal de 
Saúde. 
g) O pagamento da segunda e demais parcelas mensais do contrato só 
será efetuado mediante demonstração do cumprimento das obrigações sociais e 
trabalhistas, relativas aos empregados vinculados ao contrato, referentes ao mês 
anterior à data do pagamento. 
h) A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 
Fundação Municipal de Saúde – FMS, sito à Rua Visconde de Sepetiba, nº 987/8º 
andar – Centro, Niterói-RJ, acompanhada de comprovante  de recolhimento mensal 
de FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento a todos os encargos 
relativos à mão de obra empregada no contrato.    
i) Satisfeitas as obrigações previstas acima, o prazo para pagamento será 
realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
j) Ficam designados para exercer a fiscalização em nome da Fundação 
Municipal de Saúde de Niterói, os Fiscais descritos na Cláusula Sétima do Contrato. 
k) A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora 
na execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 
assegurando o contraditório e a prévia defesa, conforme art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
RETIFICAR a Portaria nº 038/2017, datada de 06/03/2017 e publicada em 

11/03/2017, para que o texto inicial do ato originário de passagem a inatividade seja 
o seguinte: 
  “APOSENTAR, VOLUNTARIAMENTE, com proventos integrais, de acordo com o 
artigo 6º e seus incisos da Emenda Constitucional 41/2003, TÂNIA MARIA 
PESTANA FERNANDES, Terapeuta Ocupacional, Matrícula n.º 433.695-4, Classe A, 
Referência XI, Nível Superior, do Quadro Permanente, com os proventos fixados 
conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05.” 
 Referente ao processo nº 200000706/2020 (PORTARIA FMS/CORHU Nº 049/2019) 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
 Ficam fixados, a contar de 11/03/2017, os proventos mensais de TÂNIA MARIA 
PESTANA FERNANDES, Terapeuta Ocupacional, Matrícula n.º 433.695-4, Classe A, 
Referência XI, Nível Superior, do Quadro Permanente, aplicando-se aos proventos a 
forma de cálculo e critério de reajuste conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da 
EC 47/05, devendo a presente apostila substituir aquela publicada no Diário Oficial 
deste Município em 11/03/2017. Referente ao Processo nº 200000706/2020. 
Licença Especial (Deferido) 
200/3508/2014 - Port. 054/2020 - Denise Dias Cardoso 
200/5781/2016 - Port. 055/2020 - Marcia Moraes Bezerra de Oliveira Miguel 
200/11216/2001 - Port. 050/2020 - Sonia Correa Cordeiro 
200/1638/2018 - Port. 051/2020 - Emilia Accetta 
200/748/2014 - Port. 052/2020 - Vera Lucia da Silva Gonçalves 
200/13863/2019 - Port. 053/2020 - Mauricio Tadeu Pires Granzinolli 
Abono Permanência (Deferido) 
200/2338/2020 – Adilson dos Santos Couto 
Averbação de Tempo de Serviço (Deferido) 
200/2456/2020 – Marcio Antonio Motta 

EXTRATO N.º: 209/2019 
INSTRUMENTO: Contrato n.° 32/2019. PARTES: Fundação Municipal de Saúde de 

Niterói e CEPHEID Brasil Importação, Exportação E Comércio de Produtos de 
Diagnóstico Ltda. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva do equipamento GENEXPERT – IV, 
incluindo o computador, de acordo com o previsto no Termo de Referência. VALOR: 
R$18.407,00 (dezoito mil, quatrocentos e sete reais).VERBA: Programa de Trabalho 
n.º 2543.10.302.0133.4053, Código de Despesa n.º 33.90.39.00, Fonte n.º 207 e 
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Nota de Empenho n.º 1394/2019. FUNDAMENTO: Lei n.º 8.666/93, bem como o 
processo administrativo n.º 200/13271/2019. ASSINATURA: 30 de dezembro de 
2019. 

COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

A Comissão Permanente de Pregão da Fundação Municipal de Saúde de Niterói 
comunica aos fornecedores que se encontra(m) à disposição dos interessados, o(s) 
edital (ais) abaixo discriminado(s): 
PREGÃO ELETRÔNICO --------- Nº: 11/2020 
OBJETO AQUISIÇÃO DE TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO MULTISLACE 
COM 64 (SESSENTA E QUATRO) CANAIS E MONITOR CARDÍACO ACOPLADO. 
DATA DA REALIZAÇÃO: 31/03/2020        HORA: 10h 
PROCESSO Nº: 200/13235/2018 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site www.niterói.rj.gov.br ou na 
FMS – Niterói 
 

CORRIGENDA 
TOMADA DE PREÇOS 07/2019 

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói. 
Torna público que o Edital da Tomada de Preços nº 07/2019 – Processo 
nº200/10027/2019, 
Referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA NAS INSTALAÇÕES DO PROGRAMA MÉDICO DE 
FAMÍLIA ALOÍSIO BRASIL(CARAMUJO) 
Onde se lê : “2.2 Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 30, da Lei Federal 
nº 8.666/93, são consideradas as seguintes parcelas de maior relevância técnica:  
- itens 5.15, 16.1, 17.1, 13.6 DA PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO” 
Leia-se: “2.2 Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 30, da Lei Federal nº 
8.666/93, são consideradas as seguintes parcelas de maior relevância técnica:  
- itens 16.1, 17.1, 13.6 DA PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO” 
Informamos que a Licitação será mantida para  o dia 13 de março de 2020. 
As demais condições continuam inalteradas. 

CORRIGENDA 
TOMADA DE PREÇOS 02/2019 

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Municipal de Saúde de 
Niterói. 
Torna público que o Edital da Tomada de Preços nº 02/2019 – Processo 
nº200/9458/2019, 
Referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE REFORMA DO PROGRAMA MÉDICO DE FAMÍLIA WILSON DE 
OLIVEIRA (ITITIOCA), SITUADO À RUA VILA COSTA MONTEIRO, Nº 34 A, 
ITITIOCA, NITERÓI-RJ 
Onde se lê : “2.2 Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 30, da Lei 
Federal nº 8.666/93, são consideradas as seguintes parcelas de maior relevância 
técnica:  
- itens 39, 55, 96 e 107 DA PLANILHA DE ORÇAMENTO” 
Leia-se: “2.2 Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do Art. 30, da Lei 
Federal nº 8.666/93, são consideradas as seguintes parcelas de maior relevância 
técnica:  

- itens 39, 96 e 107 DA PLANILHA DE ORÇAMENTO” 
Informamos que a Licitação será mantida para o dia 20 de março de 2020. 
As demais condições continuam inalteradas. 
 

FUNDAÇÃO DE ARTE DE NITERÓI - FAN 
Ato do Presidente  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADM./FAN N° 220/003877/2019 - EDITAL DE LICITAÇÃO N° 007/2020 
MODALIDADE: CONVITE 
Homologo a licitação referente ao Processo Administrativo/FAN n° 
220/003877/2019, Edital de Licitação/FAN nº 007/2020, na modalidade Convite, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em organização e produção de 15 
(quinze) eventos na cidade de Niterói no ano de 2020, conforme especificados e 
quantificados na forma da Proposta-Detalhe / Termo de Referência – Edital de 
Licitação nº 007/2020. Adjudicando o serviço/objeto ora licitado à empresa licitante 
LUMI PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA-ME, vencedora 
do Edital de Licitação/FAN nº 007/2020, devidamente habilitada e classificada, no 
valor total R$ 175.800,00 (cento e setenta e cinco mil e oitocentos reais), conforme 
parecer conclusivo da Comissão Permanente de Licitação desta Fundação. 
 

PROCESSO ADM./FAN N° 220/000431/2020 - EDITAL DE LICITAÇÃO N° 008/2020 
MODALIDADE: CONVITE 
Homologo a licitação referente ao Processo Administrativo/FAN n° 
220/000431/2020, Edital de Licitação/FAN nº 008/2020, na modalidade Convite, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para a cobertura ao vivo via 
internet, dos principais eventos, desfiles, blocos e escolas de samba, que ocorrerão 
em Niterói nos 03 (três) dias de Carnaval, conforme especificados e quantificados na 
forma da Proposta-Detalhe / Termo de Referência – Edital de Licitação nº 008/2020. 
Adjudicando o serviço/objeto ora licitado à empresa licitante ASSOCIAÇÃO 

FABRICARTE SOLUÇÕES CULTURAIS, vencedora do Edital de Licitação/FAN nº 
008/2020, devidamente habilitada e classificada, no valor total R$ 175.300,00 (cento 
e setenta e cinco mil e trezentos reais), conforme parecer conclusivo da Comissão 
Permanente de Licitação desta Fundação. 

EXTRATO CONTRATUAL Nº 016/2020 
Instrumento/espécie: Termo de Autorização de Uso a título precário; Partes do 
Termo: Fundação de Arte de Niterói – FAN e Globo Comunicação e Participações 
S/A; Resumo do Objeto: Autorização a título precaríssimo da utilização por prazo 
certo e determinado (29/02/2020 a 02/03/2020) do espaço físico do Teatro Municipal 
Joao Caetano de Niterói – TMJC de Niterói, unidade cultural da FAN pelo valor total a 
ser pago à FAN de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com finalidade exclusiva para 
realização de gravação de cenas de novela: “Nos tempos de Imperador”. 
Fundamentação legal: Lei Municipal n° 925/91, Processo 
Administrativo/FAN/220/000734/2020; Registrado: Termo nº 016/2020, fls.08 vº, Livro 
nº CINCO; Data da Assinatura contratual: 28/02/2020. 


